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considerando o recurso administrativo interposto pela empresa alessandra 
Milani- EPP, inscrita no cNPJ n.º 79.053.468/0001-02, contra ato da Prego-
eira que aceitou e habilitou a proposta da recorrida, linkmarket informá-
tica e telecomunicações ltda, inscrita no cNPJ n.º 09.636.384/0002-99, 
nos autos do Processo licitatório nº 2020/834292, na modalidade Pregão 
Eletrônico SrP nº 012/2021/cPl/PMPa, tendo como objeto o “registro de 
preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática 
para atender as demandas da Polícia Militar do Estado do Pará”, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos.”
rESolVE:01 – acolHEr integralmente os fundamentos e as conclusões 
expostas na decisão adotada pela Pregoeira nos autos do certame em 
epígrafe que negou provimento ao recurso interposto pela recorrente;02 
– adJUdicar o objeto do processo licitatório a empresa linkmarket infor-
mática e telecomunicações ltda, inscrita no cNPJ n.º 09.636.384/0002-
99, pelo valor unitário de r$ 413,82 (quatrocentos e treze reais e oitenta e 
dois centavos) para o item 9 (nove) do certame;03 – rEtorNar os autos 
à comissão Permanente de licitação para prosseguimento do presente cer-
tame, para as providências previstas em lei.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
cUMPra-SE.Quartel em Belém – Pa, 01 de junho de 2021
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM
coMaNdaNtE-GEral da PMPa

Protocolo: 662841
decisÃo adMiNistratiVa Nº 004/2021-cPL/PMPa

o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, constantes no art. 8º, da lei complementar nº 053/06 e art. 5º, iii 
e iV, da lei Estadual 6.474/02, regulamentada pelo art. 13, incisos iii e iV, 
do decreto Estadual nº 534/2020.
considerando o recurso administrativo interposto pela empresa driVE a 
iNforMática ltda - filial Pará, inscrita no cNPJ nº 00.677.870/0003-
61, contra ato da Pregoeira que aceitou e habilitou a proposta da recorrida 
, Dell Computadores do Brasil Ltda, através de sua filial inscrita no CNPJ n.º 
72.381.189/0010-01, nos autos do Processo licitatório nº 2020/834292, 
na modalidade Pregão Eletrônico SrP nº 012/2021/cPl/PMPa, tendo como 
objeto o “registro de preços para futura e eventual aquisição de equipa-
mentos de informática para atender as demandas da Polícia Militar do Es-
tado do Pará”, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.”
rESolVE:01 – acolHEr integralmente os fundamentos e as conclusões 
expostas na decisão adotada pela Pregoeira nos autos do certame em epí-
grafe que negou provimento ao recurso interposto pela recorrente;02 – 
adJUdicar o objeto do processo licitatório a empresa dell computadores 
do Brasil Ltda, através de sua filial inscrita no CNPJ n.º 72.381.189/0010-
01, pelo valor unitário de r$ 4.753,00 (quatro mil setecentos e cinquenta 
e três reais) para o item 6 (seis) do certame;03 – RETORNAR os autos à 
comissão Permanente de licitação para prosseguimento do presente cer-
tame, para as providências previstas em lei.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
cUMPra-SE.Quartel em Belém – Pa, 01 de junho de 2021
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM
coMaNdaNtE-GEral da PMPa

Protocolo: 662828
decisÃo adMiNistratiVa Nº 005/2021-cPL/PMPa

 o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, constantes no art. 8º, da lei complementar nº 053/06 e art. 5º, iii 
e iV, da lei Estadual 6.474/02, regulamentada pelo art. 13, incisos iii e iV, 
do decreto Estadual nº 534/2020.
considerando o recurso administrativo interposto pela empresa dell 
Computadores do Brasil Ltda, através de sua filial inscrita no CNPJ n.º 
72.381.189/0010-01 contra ato da Pregoeira que aceitou e habilitou a 
proposta da recorrida, driVE a iNforMática ltda - filial Pará, ins-
crita no cNPJ nº 00.677.870/0003-61, nos autos do Processo licitatório 
nº 2020/834292, na modalidade Pregão Eletrônico SrP nº 012/2021/cPl/
PMPa, tendo como objeto o “registro de preços para futura e eventual 
aquisição de equipamentos de informática para atender as demandas da 
Polícia Militar do Estado do Pará”, conforme especificações contidas no edi-
tal e seus anexos.”
rESolVE:01 – acolHEr integralmente os fundamentos e as conclusões 
expostas na decisão adotada pela Pregoeira nos autos do certame em epí-
grafe que negou provimento ao recurso interposto pela recorrente;02 – 
adJUdicar o objeto do processo licitatório a empresa driVE a iNforMá-
tica ltda - filial Pará, inscrita no cNPJ nº 00.677.870/0003-61, pelo 
valor unitário de r$ 4.943,00 (quatro mil novecentos e quarenta e três re-
ais) para o item 2 (dois) do certame;03 – rEtorNar os autos à comissão 
Permanente de licitação para prosseguimento do presente certame, para 
as providências previstas em lei.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.Quartel em Belém – Pa, 01 de junho de 2021
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM
coMaNdaNtE-GEral da PMPa

Protocolo: 662835
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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo Nº 004/2021
coNtrato Nº 013/2018

Exercício: 2021
Objeto: Prorrogação do período de vigência do Contrato Administrativo n° 
013/2018/faSPM.
Justificativa: Necessidade de assessoria jurídica para auxiliar administrati-
vamente os processos do faSPM.
Valor: Valor Global de r$ 61.768,56 (Sessenta e Um Mil, Setecentos e 
Setenta e oito reais e cinquenta e Seis centavos), Valor Mensal de r$ 
5.147,38 (cinco Mil, cento e Quarenta e Sete reais, e trinta e oito cen-
tavos).
Vigência: 13/06/2021 a 12/06/2022.
data da assinatura: 26/05/2021.
licitação: ProcESSo licitatÓrio N° 021/2018-cPl/faSPM – PrEGÃo N° 
007/2018-cPl/faSPM.
Programa: 1297 – Manutenção da Gestão
Projeto/atividade: 8338 – operacionalizações das ações administrativas
Elemento de Despesa: 333903905 – Serviços Técnicos Profissionais
Plano interno: 4120008338c
fonte: 0151000000
contratada: PErEira E SilVa - adVoGadoS aSSociadoS S/S.
cNPJ nº 08.155.967/0001-54
Endereço: avenida Gentil Bitencourt, no 1575; Bairro: Nazaré; cEP: 
66040-172; Belém (Pa)
telefone: (91) 3241-1860 / (91) 3221-5387
E-mail: admarcelosilva@ig.com.br
ordenador: MoiSÉS coSta da coNcEiÇÃo – cEl QoPM
diretor do faSPM

Protocolo: 662646
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aPostiLaMeNto
.

1º aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 
017/2018 – FasPM, celebrado entre o faSPM e a empresa VÓlUS tEc-
NoloGia E GEStÃo dE BENEficioS ltda (cNPJ: 03.817.702/0001-50). 
Pelo presente fica apostilado ao Contrato Administrativo supramencionado.
objeto: aumento de valor de dotação orçamentária.
considerando a necessidade de aumento da dotação orçamentária, tendo 
em vista o valor orçado esta a quase 3 (três) anos sem qualquer reajuste, 
portanto é necessário o aumento da supracitada dotação.
desde modo, o valor vigente do contrato n° 017/2018, passa a ser de r$ 
154.710,00 (cento e cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e dez reais), 
conforme demanda.
Belém/Pa, 01 de junho de 2021.
MoiSÉS coSta da coNcEiÇÃo - cEl QoPM
diretor do faSPM

Protocolo: 662860
aPostiLaMeNto

1º aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 052/2020 
– FasPM, celebrado entre o faSPM e a empresa W. craVo coMErcio E 
ENGENHARIA LTDA (WM EMPREENDIMENTO). Pelo presente fica apostilado 
ao contrato administrativo supramencionado.
objeto: inclusão de dotação orçamentária na cláusula Quinta do contrato 
administrativo n° 057/2020 – faSPM/Pa e alteração de nome empresarial.
destarte, no tocante ao apostilamento ao contrato administrativo mencio-
nado acima, para o qual existe programação orçamentária no oGE/2021/
UG 890101 faSPM, para atender a demanda em questão de que trata o 
parecer Jurídico n° 080/2021-faSPM e a inclusão de Elemento de despesa 
na cláusula quinta do referido instrumento, fica estabelecida a inclusão da 
dotação orçamentária, conforme demonstrativos a seguir;
Programa: 1297 – Manutenção da Gestão
Projeto/atividade: 8338 – ações administrativas
Elemento de despesa: 344903916 – Manut. E conservação de Bens imó-
veis
Plano interno: 207oBrfaSSa
fonte: 0351000000
reitera-se que a dotação orçamentária vinculada ao contrato poderá ser 
utilizada para pagar serviços reembolsáveis e não reembolsáveis, e que 
este instrumento não exclui dotação original.


